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Gabinete do Prefeito

Portaria nº 386/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO processo judicial nº 0002486-84.2016.8.19.0068, em trâmite na II Vara da Comarca de Rio das Ostras;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da Primeira Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Macaé, com fundamento 
no art. 523 e segs. do Código de Processo Civil, em atenção ao ato ordinatório do indexador 969 e tendo em vista o trânsito em julgado da decisão meritória na data de 14/12/2023, solicita 
cumprimento da sentença do Processo nº 0002486-84.2016.8.19.0068;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o administrador público está sujeito aos mandamentos da Lei;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsabilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE:

Art. 1º Demitir do Serviço Púbico Municipal a servidora Roberta Azevedo Manhães, Cirurgiã Dentista II – 24h, matrícula nº 27961, por acumulação indevida de cargo público, 
conforme a legislação em vigor, com efeito a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de maio de 2024.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

PORTARIA 481/2024 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que determina 
o acompanhamento da fi scalização dos contratos por representantes da Administração 
Pública especialmente designados para este fi m;

CONSIDERANDO o decreto 304/2013 que institui normas sobre a gestão e fi scalização 
de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de Campos dos 
Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar gestores para cada contrato 
sob sua responsabilidade;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 2024.204.000102-4-PR, e o contrato 
celebrado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a empresa NP TECNOLOGIA 
E GESTÃO DE DADOS LTDA., CNPJ: 07.797.967/0001-95, cujo objeto é o fornecimento 
de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparações de preços praticados pela 
Administração Pública, para instrução dos processos de compras/serviços da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos de Campos dos Goytacazes (2 licenças).

RESOLVE:

Art. 1 - Ficam designados como Gestor e Fiscais do referido contrato, os servidores na 
forma abaixo:

Gestor: 
CRISTIANO CAMPOS SIMÕES – Matricula: 41.140
Fiscais:
JOSÉ VICENTE ALVES NETO – Matricula: 40.609
WASHINGTON LUIZ BARBOSA FREITAS – Matricula: 35.553

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Campos dos Goytacazes (RJ), 16 de maio de 2024. 

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

 Portaria n°483/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município nos autos do Processo 
Administrativo de Cessão Individual;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

CEDER a servidora KARLA MARCELINO FRANÇA PAVIE, matrícula n°16024, ocupante 
do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, 
para exercer suas atividades laborativas na Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 
fi cando o órgão cedente responsável pelo ônus do servidor, pelo período de 08/04/2024 até 
31/12/2024. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

 Portaria n°484/2024

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, nos autos do Processo 
Administrativo de Cessão Individual;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

RECEBER POR CESSÃO  a servidora CAROLINA DOS SANTOS CUNHA, matrícula n° 
57207, ocupante do cargo de Procurador, lotada na Prefeitura Municipal de São Francisco 
de Itabapoana, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes, fi cando o órgão cessionário responsável pelo ônus do servidor (em regime 
de ressarcimento), pelo período de 10/04/2024 até 31/12/2024.

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2024.

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

INEXIGIBILIDADE

Homologação e Ratifi cação

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna publica a quem possa interessar a 
contratação por Inexigibilidade, conforme prevê o caput, do Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da 
Lei n.° 14.133/2021, e de acordo com o Parecer Jurídico nº 097.001/2024/PGM, referente 
ao Processo Administrativo n.° 2024.204.000156-P-PR, ratifi ca e homologa a presente 
contratação direta, e em consequência adjudica o seu objeto, contratação da pessoa jurídica 
PESQUISAS E ESTUDOS PROFESSORA SUZANI FERRARI LTDA, para participação de 
02 (duas) servidoras no I SEMINÁRIO DO RIO DE JANEIRO EM REGIME PRÓPRIO DA 
PREVIDÊNCIA – RPPS, com o valor total de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

Publique-se no Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de maio de 2024.

FELLIPE AUGUSTO ALMEIDA DA CONCEIÇÃO PACHECO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2023.204.000546-2-PA Alcir Maciel da Silva 1051/2024

2024.037.000091-P-PA Maria Elizabeth Baiense Queiroga 1045/2024

2024.037.000093-4-PA Alcineia da Silva Gomes 1036/2024

2024.044.000003-1-PA Sergio Eduardo Pinheiro de Souza 1070/2024

2024.099.000206-3-PA Karla Ferreira Siqueira Cretton 
Ribeiro -FMS

1042/2024

2024.099.000463-8-PA Flavio Carlos Azevedo -FMS 1043/2024

2024.099.000433-6-PA Elio Miranda Dafl on -FMS 1044/2024

2024.099.000205-6-PA Gessilea Regina Fernandes -FMS 1055/2024

2024.099.000480-0-PA Cintia Sales Linhares Quintino -FMS 1046/2024

2024.099.000470-3-PA Julio Augusto Machado da Silva 
-FMS

1035/2024

2024.099.000467-7-PA Gecilda Ricardo da Silva de Souza 
-FMS

1034/2024

2024.099.000477-4-PA Marcia Regina Salgado Alves 
Rodrigues -FMS

1037/2024

2024.099.000476-7-PA Adelma Nogueira da Silva -FMS 1039/2024

2024.099.000465-2-PA Rosiclea Gomes Neto dos Santos 
-FMS

1038/2024

2024.204.001157-2-PA Ana Paula Barcelos Ribeiro 1022/2024

2024.204.001119-8-PA Catia Regina Pereira Ribeiro Nunes 1044/2024

2024.204.001136-0-PA Shirley Santos da Silva 1016/2024

2024.204.001154-0-PA Lucia de Souza Almeida Piraciaba 1023/2024

2024.204.001229-1-PA Fabiana Batista da Silva Leal 1061/2024

2024.204.001186-7-PA Viviane Moraes 1028/2024

2024.204.001228-4-PA Amandio Ferreira da Silva Junior 1060/2024

2024.204.001178-4-PA Claudia Pinto de Souza Silva 1021/2024

2024.204.001164-8-PA Rose Motta da Encarnacao 1025/2024

2024.204.001182-8-PA Alexander Simonato 1031/2024

2024.204.000888-0-PA Roberto Carlos Simao 1019/2024

2024.204.001155-8-PA Rosangela dos Santos Silva 1024/2024

2024.204.001184-2-PA Carlos Jose Costa Fernandes 1027/2024

2024.204.001173-8-PA Renata Barra Gomes Chagas 1064/2024

2024.204.001187-4-PA Camila Silva Silveira 1029/2024

2024.204.001196-4-PA Rachel Ribeiro de Oliveira Pessanha 1026/2024

2024.204.001191-8-PA Carlos Cesar Vitorino de Sa 1041/2024

2024.204.001158-P-PA Silviane Ribeiro Azevedo Mussi 1033/2024

2024.204.001167-P-PA Marcelo Santos da Silva 1032/2024

2024.204.001162-3-PA Rose Motta da Encarnacao 1050/2024

2024.204.001227-7-PA Ivane Ferreira Neto 1059/2024

2024.204.001220-6-PA Leila de Souza Almeida 1057/2024

2024.204.000727-3-PA Fernanda Rebuli Benevides Dias 
Gama

1053/2024

2024.204.001156-5-PA Mirian Pereira Lima Goncalves 1017/2024

2024.204.001200-1-PA Arilceia Araujo da Silva 1056/2024

2024.204.001106-9-PA Fernanda Batista de Azevedo 
Pessanha da Silva

1015/2024

2024.204.001192-5-PA Simone Peixoto Gomes 1052/2024

2024.204.001209-7-PA Manuella de Freitas Goncalves 1054/2024

2024.204.001204-0-PA Erica Machado da Silva 1058/2024

2024.204.001078-8-PA Maria das Neves dos Santos 
Campos

1013/2024

2024.204.001175-2-PA Maria Carolina Marinho de Matos 1018/2024

2024.204.001198-9-PA Sharlene Monteiro Raymundo de 
Abreu

1020/2024

2024.204.001232-8-PA Karina Pereira de Siqueira 1066/2024

2024.204.001179-1-PA Agrimaldo Luiz 1067/2024

2024.204.001166-2-PA Jones Nunes Pacheco 1065/2024

2024.204.001172-0-PA Renata Barra Gomes Chagas 1064/2024

2024.204.001102-P-PA Vilma Maria Dias de Padua 1010/2024

2024.204.001177-7-PA Forlan Almeida Rodrigues 1063/2024

2024.204.001146-8-PA Ricardo Luis Ferreira 1011

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2024.037.000088-3-PA Humberto Siqueira 1007/2024

2024.204.001143-6-PA Luciana de Souza Pessanha 1049/2024

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00004.002602.2024-47 Amaro Martins 85/2024

00004.003380.2024-80 Karla Marcelino Franca Pavie 483/2024

00012.000652.2024-91 Carolina dos Santos Cunha 484/2024

Em 23/05/2024

Fellipe Augusto Almeida da Conceição Pacheco
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

Secretaria Municipal da Transparência e Controle

RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

ADIANTAMENTO:

PROCESSO Nº:

2024.004.000030-2-CA
2024.004.000032-7-CA
2024.004.000033-4-CA
2024.004.000035-9-CA
2024.004.000036-6-CA 

Cristiano Campos Simões  
Paulo Cesar dos Santos
Walquer Calil Macedo  
Luiz Eduardo Haddad Cavaliere
Jorge Luiz da Silva Tavares

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

Rodrigo Resende Ramos
Secretário Municipal de Transparência e Controle

CRC/RJ – 088327/O-8 - Mat. 40.414

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CAE

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária no dia 28 de maio (terça-feira) às 9:00h, na 
sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, havendo número regimental, de acordo com 
o Regimento Interno: 

“Art. 21 – As Assembleias do Conselho serão realizadas com a presença de pelo menos 1/4 
(um quarto) de seus membros.

§1º- Se 30 minutos após a primeira convocação não tiver quórum sufi ciente, a Assembleia 
será realizada com qualquer número de Conselheiros presentes.”

 Ordem do dia:

1- Aprovação da Ata da Assembleia Ordinária do dia 18 de abril de 2024;
2- Visitas realizadas às Unidades Escolares - Relatos e providências;
3- Assuntos Gerais.

Kelly Cristina Alves Paranhos
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes - RJ

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 086/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Heloisa Rangel dos Santos

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

73395/2021 22243/2021 29955/21

73396/2021 22245/2021 29956/21

73397/2021 22246/2021 29957/21

73398/2021 22248/2021 29958/21

73399/2021 22250/2021 29959/21

73400/2021 22251/2021 29960/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 087/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Jesuel Pacheco Tavares

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

85117/2021 16197/2021 41841/21

85118/2021 16836/2021 41842/21

85119/2021 16838/2021 41843/21

85120/2021 16839/2021 41844/21

85121/2021 16840/2021 41845/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

Secretaria Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 088/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Luiz Paulo Guimaraes

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

277434/2021 14469/2021 234530/21

277435/2021 14471/2021 234531/21

277436/2021 14473/2021 234532/21

277437/2021 14474/2021 234533/21

277438/2021 14475/2021 234534/21

277439/2021 14477/2021 234535/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 089/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Terezinha Maria Paes dos Santos

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

306870/2021 19338/2021 263966/21

306871/2021 19342/2021 263967/21

306872/2021 19350/2021 263968/21

306873/2021 19356/2021 263969/21

306874/2021 19359/2021 263970/21

306875/2021 19365/2021 263971/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 090/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- José Barreto

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

135124/2021 9779/2021 92220/21

135125/2021 9780/2021 92221/21

135126/2021 9781/2021 92222/21

135127/2021 9782/2021 92223/21

135128/2021 9783/2021 92224/21

135129/2021 9784/2021 92225/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 091/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Antonio Eval Gomes

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

134246/2021 20119/2021 91342/21

134247/2021 20120/2021 91343/21

134248/2021 20124/2021 91344/21

134249/2021 20126/2021 91345/21

134250/2021 20132/2021 91346/21

134251/2021 20138/2021 91347/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 092/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Juarez da Silva

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

65704/2021 14144/2021 22164/21

65705/2021 14161/2021 22165/21

65706/2021 14160/2021 22166/21

65707/2021 14159/2021 22167/21

65708/2021 14162/2021 22168/21

65709/2021 14145/2021 22169/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 093/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Eusebio Caetano de Sousa Filho

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

169395/2021 12676/2021 126491/21

169396/2021 12677/2021 126492/21

169397/2021 12678/2021 126493/21

169398/2021 12680/2021 126494/21

169399/2021 12682/2021 126495/21

169400/2021 12684/2021 126496/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 094/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- José Benedito Fausto

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

90582/2021 25455/2022 47676/21

90583/2021 29347/2022 47677/21

90584/2021 29348/2022 47678/21

90585/2021 29349/2022 47679/21

90586/2021 29350/2022 47680/21

90587/2021 29351/2022 47681/21

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 095/2024

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou PROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes, com os valores retifi cados pela Autoridade Fiscal.

- Roberto Gomes Pereira

Processo Fiscal Defesa Auto de Infração

83597/2021 16897/2021 40244/21

83598/2021 16898/2021 40245/21

83599/2021 16901/2021 40246/21

83600/2021 16903/2021 40247/21

83601/2021 16904/2021 40248/21

83602/2021 16906/2021 40249/21

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2024.

NORTON DA SILVA LUBANCO
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 5505
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Nº 1580 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 24 de Maio de 2024

PORTARIA Nº 022/2024

D!"#$% "&'(% ) *%"!+,)13& *% F!"5)!" *% C&,6()6&, (%8%(%,6% )& C&,6()6& ,º 
044/2024, 5%9%'()*& %,6(% & M:,!5;#!& *% C)<#&" *&" G&=6)5)>%" % ) "&5!%*)*% 
%<#(%"?(!) FM SANTOS SERVIÇOS E CONSULTORIA DE EMPRESA LTDA.

O S!"#!$%#&' (! O)#*+ ! I/3#*!+$#4$4#* do Município de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e

C&,"!*%(),*& que o art. 67 da Lei nº 8.666/93 determina que “a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por um representante da Administração, 
especialmente designado”;

C&,"!*%(),*& que nos termos do art. 73 da Lei de Licitações, caberá aos responsáveis 
pelo acompanhamento e fi scalização o contrato o seu recebimento, provisório ou defi nitivo, 
mediante termo circunstanciado;

C&,"!*%(),*& as disposições do Decreto Municipal nº 304/2013, que “institui normas 
sobre a gestão e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Campos dos Goytacazes”;

C&,"!*%(),*&, enfi m, que a Lei nº 8.344/2013, ao tratar da estrutura da Administração 
Municipal, nos incisos I e VI do art. 26, estabeleceu que compete à Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura “planejar, operacionalizar e executar a política de obras públicas 
no Município” e “fi scalizar as obras executadas por empresas contratadas pelo Município”.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores GECELMO GOMES DE SOUSA, F&+"*? (! O)#*+ ! 
U#)*/&+@', matrícula nº 34.436, e JÚNIO LUIZ DE SÁ FREITAS, F&+"*? (! O)#*+ ! 
U#)*/&+@', matrícula nº 24.265, para atuarem como Fiscais de Contrato, no que se refere 
ao Contrato nº 044/2024, entabulado entre o Município de Campos dos Goytacazes e a 
sociedade empresária FM SANTOS SERVIÇOS E CONSULTORIA DE EMPRESA LTDA,
tendo por objeto a “Obra de Reforma da Unidade Básica de Saúde do Parque Santos 
Dumont – Rua Antônio Martins Coutinho, nº 26, Parque Santos Dumont – Campos dos 
Goytacazes/RJ.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 
a partir de 20 de maio de 2024.

A rt. 3º. Publique-se, Dê-se ciência e Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2024.

FABRÍCIO VIANA RIBEIRO
S!"#!$%#&' M4/&"&K*? (! O)#*+ ! I/3#*!+$#4$4#*

Matrícula nº 41.617

Secretaria Mun. de Obras e Infraestrutura 

Portaria  SMDHS nº 133

DISPÕE SOBRE A 30ª CONVOCAÇÃO DE VISITADORES E SUPERVISORES A 
SEREM CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE CLASSIFICADOS NO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 9.253, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre a autorização para contratação por tempo determinado de profi ssionais para 
execução de Programa Criança Feliz e dá outras providências.

CONSIDERANDO a desistência da seguinte candidata convocada para o cargo de 
visitador

AILANY FONTES PEREIRA CRAS JARDIM CARIOCA

CRISTINA RODRIGUES DE ANDRADE CRAS PARQUE GUARUS

DIEGO ATILIO COSSICH COSTA CRAS CUSTODOPOLIS

EDSON ROGER DA SILVA CONCEIÇÃO CRAS CHATUBA

GEANDRE BARRETO ALVES CRAS ESPLANADA

JOÃO PAULO DE MARIALVA MONTEIRO 
RIBEIRO

CRAS GOITACAZES

JOSÉ MÁRCIO BARCELOS SANTANA CRAS URURAÍ

LUCIANA DA SILVA DE AVELAR CARVALHO CRAS CUSTODOPOLIS

NATHALIA MARIA RODRIGUES ALMEIDA CRAS GOITACAZES

PÂMELLA MACHADO CRUZ CRAS CODIN

THAYLA COUTO DE OLIVEIRA PIRES CRAS ESPLANADA

YASMIM DE JESUS FIUZA CRAS GOITACAZES

CONSIDERANDO a desistência da seguinte candidata convocada para o cargo de 
SUPERVISOR:

CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA ROCHA

Resolve:

Art. 1º - Convocar os candidatos listados abaixo, selecionados e classifi cados através 
do Processo Seletivo Simplifi cado referente ao Edital 01/2023 para assinarem contrato e 
assumirem vagas temporárias de visitador no Programa Criança Feliz.

Art. 2º - Os candidatos convocados devem comparecer a nova sede da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social no dia 27 de abril de 2024, localizada na 
Rua Doutor Silvio Bastos Tavares, 5 – Pq. Leopoldina (prédio da antiga rede ferroviária, em 
frente à Praça da Igreja do Saco), das 9h às 12h, portando original e cópia dos seguintes 
documentos: 

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

1. 01 FOTO 3X4;
2.RG;
3. CPF;
4. CPF CÔNJUGUE
5. CPF DOS FILHOS (CASO POSSUAM);
6. TÍTULO DE ELEITOR;
7. COMPROVANTE OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (http://www.tse.jus.

br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
8. CARTEIRA DE TRABALHO (frente e verso);
9. CERTIFICADO DE RESERVISTA;
10. CARTEIRA DE HABILITAÇÃO;
11. CERTIDÃO DE CASAMENTO;
12. CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF DE FILHOS MENORES DE 14 ANOS (caso 

tenha);
13. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL;
14. CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS:
- DETRAN (http://atestadodic.detran.rj.gov.br/); 
- JUSTIÇA FEDERAL (http://www.jfrj.jus.br/consultas-e-servicos/documentos/certidao-

eletronica) e
-  POLICIA FEDERAL (https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/antecedentes-criminais)
15. CARTÃO PIS/PASEP
16. CURRICULUM VITAE ATUALIZADO
17. DIPLOMA E CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO
18. CARTEIRA DO RESPECTIVO CONSELHO E RECIBO ATUAL (CATEGORIAS 

REGULAMENTADAS)
19. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA COMPLETA (acompanhada do 

respectivo recibo de entrega)
- DOCUMENTO EM CÓPIAS LEGÍVEIS E A CERTIDÃO DO CARTÓRIO ORIGINAL
20. Cartão do SUS

TERRITÓRIO: JARDIM CARIOCA

VISITADOR -  AMPLA CONCORRÊNCIA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

21 20231080 LARISSA DRUMONT DA COSTA

TERRITÓRIO: GOITACAZES

VISITADOR - AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

46 20235789 SARAH MACIEL DIAMANTINO DE SÁ

47 20232483 DEISIANE CRISTINA RANGEL DE 
OLIVEIRA

48 20232717 LARISSA DIAS DE SOUZA

TERRITÓRIO: URURAÍ

VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

19 20234474 DENYS PESANHA DOS SANTOS

TERRITÓRIO: ESPLANADA

VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

11 20234027 GABRIELE SILVA SANTOS DE 
VASCONCELOS

12 20234254 DANIELE PINHEIRO PEREIRA

TERRITÓRIO: CHATUBA

VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO   NOME

15 202309991 ANA PAULA RIBEIRO DOS SANTOS 
GUIMARÃES

TERRITÓRIO: CUSTODÓPOLIS

VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO  NOME

15 20234429 FERNANDA DA SILVA CORADINE

16 20234862 MARTA VALERIA GOMES DE 
ALVARENGA PAES

TERRITÓRIO: CODIN

VISITADOR - AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

17 20231138 ELZA SANTOS DA CRUZ CUNHA

TERRITÓRIO: PARQUE GUARUS

VISITADOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

18 20231888 RACHEL DA SILVA PONTES

SUPERVISOR – AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME

24 20230572 JULIANA ESCOCARD LOPES

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
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Nº 1580 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 24 de Maio de 2024

PORTARIA SMDHS Nº 127/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º REVOGAR a Portaria nº 154/2023, de 21 de novembro de 2023, publicada no 
Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes em 23 de novembro de 2023, fl . 1.

Art.2º  EMITIR nova Portaria designando gestor e fi scal do Contrato nº 008L/2022 
- Processo nº 2022.021.000146-9-PR.

Art.3º NOMEAR a Servidora VERÔNICA DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula nº 41.485, 
Coordenadora Geral de CRAS, para atuar como Gestor de Contrato e MARCÉLIA 
CARDOSO ALVES ANDA, matrícula nº 19.670, Diretora de Proteção Social Básica para 
atuar como Fiscal de Contrato no que se refere a Locação de Imóvel referente ao Contrato 
nº 008L/2022 - Processo nº 2022.021.000146-9-PR - Objeto: O presente Contrato tem 
por objeto a Prorrogação contratual por um período de 12 (doze) meses, onde funciona 
o equipamento SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA DE GUARUS da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS. 

Art.4º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de Maio de 2024.

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 128/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º REVOGAR a Portaria nº 16/2024, de 09 de janeiro de 2024, publicada no Diário 
Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes em 17 de janeiro de 2024, fl . 1.

Art.2º  EMITIR nova Portaria designando gestor e fi scal do Contrato nº 001L/2023 
- Processo nº 2022.021.000166-3-PR.

Art.3º NOMEAR a Servidora VERÔNICA DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula nº 41.485, 
Coordenadora Geral de CRAS, para atuar como Gestor de Contrato e MARCÉLIA 
CARDOSO ALVES ANDA, matrícula nº 19.670, Diretora de Proteção Social Básica para 
atuar como Fiscal de Contrato no que se refere a Locação de Imóvel referente ao 1º 
Termo Aditivo de Prorrogação Contratual de Locação de Imóvel ao Contrato nº 001L/2023 
- Processo nº 2022.021.000166-3-PR - Objeto: O presente Contrato tem por objeto a 
Prorrogação contratual por um período de 12 (doze) meses, onde funciona o equipamento 
CRAS MORRO DO COCO da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social 
- SMDHS.

Art.4º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de Maio de 2024.

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

PORTARIA SMDHS Nº 129/2024

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 304/2013 que institui normas sobre gestão 
e fi scalização de contratos no âmbito da Administração Direta e Indireta no Município de 
Campos dos Goytacazes, que estabelece ao Secretário Municipal indicar o fi scal substituto 
para cada contrato sob sua responsabilidade,

RESOLVE:

Art.1º REVOGAR a Portaria nº 169/2023, de 30 de novembro de 2023, publicada no 
Diário Ofi cial do Município de Campos dos Goytacazes em 04 de dezembro de 2023, fl . 1.

Art.2º  EMITIR nova Portaria designando gestor e fi scal do Contrato nº 0012L/2023 
- Processo nº 2023.021.000237-0-PR.

Art.3º NOMEAR a Servidora VERÔNICA DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula nº 41.485, 
Coordenadora Geral de CRAS, para atuar como Gestor de Contrato e MARCÉLIA 
CARDOSO ALVES ANDA, matrícula nº 19.670, Diretora de Proteção Social Básica para 
atuar como Fiscal de Contrato no que se refere a Locação de Imóvel referente ao Contrato 
nº 0012L/2023 - Processo nº 2023.021.000237-0-PR - Objeto: O presente Contrato tem por 
objeto a inexigibilidade de licitação para estabelecer contrato de locação de imóvel onde  
funciona o SETOR DE ZELADORIA, PATRIMÔNIO, TRANSPORTE, ALMOXARIFADO E TI 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social - SMDHS. 

Art.4º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 17 de Maio de 2024.

Aline Maria Sampaio Cordeiro Giovannini
Matrícula nº 26.745

Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0172/2023
PROCESSO Nº 2023.021.000072-0-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 004/2023
CONTRATADA: STAR COMERCIAL E PRODUTOS EIRELI.
CNPJ/MF: 38.173.671/0001-27.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEL, PARA 
ATENDER A TODA DEMANDA DOS SETORES E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SMDHS.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 51.902,50 (CINQUENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DOIS REAIS 
E CINQUENTA CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/12/2023.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE MAIO DE 2024.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0176/2023
PROCESSO Nº 2023.021.000072-0-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 004/2023
CONTRATADA: HMX EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/MF: 47.353.441/0001-30.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEL, PARA 
ATENDER A TODA DEMANDA DOS SETORES E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SMDHS.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 16.325,00 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS 
). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/12/2023.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE MAIO DE 2024.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÀRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0177/2023
PROCESSO Nº 2023.021.000072-0-PR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 004/2023
CONTRATADA: BLESS INDÚSTRIA BRASILEIRA DE COSMÉTICOS LTDA.
CNPJ/MF: 14.934.850/0001-71.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEL, PARA 
ATENDER A TODA DEMANDA DOS SETORES E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL – SMDHS.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 (SEIS) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 10.717,20 (DEZ MIL, SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 
FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ O 30º (TRIGÉSIMO) DIA, A PARTIR DA DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/12/2023.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE MAIO DE 2024.

PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO

ALINE MARIA SAMPAIO CORDEIRO GIOVANNINI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA Nº 26.745

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 010/2024

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial 
ao disposto no art. 72, VIII da Lei n.º 14.133/21, AUTORIZA os atos praticados no 
processo n.º 2024.129.000035-0-PR, Dispensa Eletrônica de Licitação n.º 010/2024, 
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de artigos de decoração para atender às necessidades 
de suporte e ornamentação das palestras e cursos oferecidos pela Subsecretaria 
Municipal de Igualdade Racial e Direitos Humanos da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, CNPJ n.º 29.116.894/0001-61.

CONTRATADO: ANGELA FERNANDES DE AZEREDO MEDEIROS, inscrita no 
CNPJ n.º 25.001.376/0001-41, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, com 
o valor total de R$ 2.815,00 (dois mil, oitocentos e quinze reais);

FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PUBLIQUE-SE. 

Campos dos Goytacazes, 21 de maio de 2024.

A!"#% M&'"& S&*+&"< C<'=%"'< G"<>&##"#"
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
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Nº 1580 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 24 de Maio de 2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 008/2024

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial 
ao disposto no art. 72, VIII da Lei n.º 14.133/21, AUTORIZA os atos praticados no 
processo n.º 2024.129.000036-8-PR, Dispensa Eletrônica de Licitação n.º 008/2024, 
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de Organização do Evento: “II Concurso Beleza Negra” 
da Subsecretaria Municipal de Igualdade Racial e Direitos Humanos da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, CNPJ n.º 29.116.894/0001-61.

CONTRATADO: STAR CULTURAL & CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
22.426.682/0001-31, vencedora do item 01, com o valor total de R$ 30.699,00 (trinta 
mil, seiscentos e noventa e nove reais).

FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PUBLIQUE-SE. 

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

A!"#% M'*"' S'+;'"< C<*=%"*< G"<>'##"#"
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 009/2024

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial 
ao disposto no art. 72, VIII da Lei n.º 14.133/21, AUTORIZA os atos praticados no 
processo n.º 2024.129.000037-5-PR, Dispensa Eletrônica de Licitação n.º 009/2024, 
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de tecidos para atender às necessidades de suporte para 
decoração e ornamentação das palestras e cursos oferecidos pela Subsecretaria 
Municipal de Igualdade Racial e Direitos Humanos da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social – SMDHS.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, CNPJ n.º 29.116.894/0001-61.

CONTRATADOS: ANGELA FERNANDES DE AZEREDO MEDEIROS, inscrita no 
CNPJ nº 25.001.376/0001-41, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 18, 19, 20 e 21, com o valor total de R$ 5.131,95 (cinco mil, cento e trinta e hum 
reais e noventa e cinco centavos);

COMERCIAL GROSSI ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
54.913.711/0001-86, vencedora dos itens 13, 14, 15, 16 e 17, com o valor total de R$ 
95,75 (noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos).

FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 20 de maio de 2024.

A!"#% M'*"' S'+;'"< C<*=%"*< G"<>'##"#"
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 007/2024

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e 
Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial 
ao disposto no art. 72, VIII da Lei n.º 14.133/21, AUTORIZA os atos praticados no 
processo n.º 2024.129.000038-2-PR, Dispensa Eletrônica de Licitação n.º 007/2024, 
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para confecção de materiais 
gráfi cos, para atender ao II Concurso Beleza Negra da Subsecretaria Municipal de 
Igualdade Racial e Direitos Humanos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Humano e Social – SMDHS.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, CNPJ n.º 29.116.894/0001-61.

CONTRATADOS: MEDEIROS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
16.947.008/0001-08, vencedora dos itens 01, 02, 04 e 05, com o valor total de R$ 
2.139,70 (dois mil, cento e trinta e nove reais e setenta centavos);

V. VIEIRA AMARO COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO, inscrita no CNPJ 
nº. 03.716.848/0001-00, vencedora do item 03, com o valor total de R$ 4.920,00 (quatro 
mil, novecentos e vinte reais).

FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PUBLIQUE-SE. 

Campos dos Goytacazes, 21 de maio de 2024.

A!"#% M'*"' S'+;'"< C<*=%"*< G"<>'##"#"
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Portaria nº.20/2024

 O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais 
resolve:

Elogiar os agentes da Guarda Civil Municipal abaixo relacionados por terem atuado 
de forma exemplar com profi ssionalismo, comprometimento e conhecimento técnico no 
dia 24/04/2024 na condução e apresentação de ocorrência junto à autoridade policial em 
sede de 134ª Delegacia de Polícia registrada sob o número nº 134-04748/2024-1. Atuações 
como estas são motivo de orgulho para a Instituição, pelo qual são dignos de elogio. É com 
prazer que os louvo em individual. 

Grupamento de Operações Especiais (GOE)

Nome Matrícula

Antônio Luis de Souza 14385

Gecivaldo Siqueira Borges 14772

Guilherme Peixoto da Silva 13944

Gustavo Teixeira de Oliveira 18497

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024. 

Alex Anselmet Ribeiro
Comandante Geral da Guarda Civil Municipal

Portaria nº.21/2024

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais 
resolve:

Elogiar os agentes da Guarda Civil Municipal abaixo relacionados por terem atuado de 
forma exemplar com profi ssionalismo, comprometimento e conhecimento técnico no dia 
01/05/2024 na condução e apresentação de ocorrência junto à autoridade policial em sede 
de 134ª Delegacia de Polícia registrada sob o número nº 134-05099/2024. Atuações como 
estas são motivo de orgulho para a Instituição, pelo qual são dignos de elogio. É com prazer 
que os louvo em individual. 

Grupamento de Operações Especiais (GOE)

Nome Matrícula

Adalberto Nogueira Lourenço 18.633

Alexandre Chaves Fernandes Pegoraro 20.055

André Luiz Pires Seabra 20155

Eduardo Teixeira Neto 18.520

Márcio Barbosa Silva 13925

Paulo César Monteiro 13116

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024. 

Alex Anselmet Ribeiro
Comandante Geral da Guarda Civil Municipal

 Portaria nº.22/2024

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais 
resolve:

Elogiar os servidores Marcos Venício Azevedo de Carvalho, matrícula 13.575, 
Manoel Carlos da Silva Gomes, matrícula 20.065 e Adriana Pereira Paes Peixoto, 
matrícula 18.632, pois tiveram sua prestação de serviço elogiada por meio do ofício nº 
33/129ª JZ/2024 oriundo do Juízo da 129ª ZE/Campos dos Goytacazes, que informou que 
“os servidores em tela atuaram com competência, dedicação, zelo e profi ssionalismo, o que 
representou valiosa contribuição para o cumprimento do trabalho da Central de Atendimento 
ao Eleitor no encerramento do cadastro”. Atuações como estas são motivo de orgulho para 
a Instituição, portanto digno de elogio. É com prazer que o louvo. 

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

Alex Anselmet Ribeiro
Comandante Geral da Guarda Civil Municipal

Guarda Civil Municipal

CONSELHO FISCAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2024

O Presidente do Instituto Municipal de Trânsito e Transporte de Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições legais: CONVOCA os Conselheiros 
para a reunião ordinária a realizar-se no dia 26 de junho de 2024, ás 14:30hs na sala de 
reunião do IMTT, localizada na rua Barão da Lagoa Dourada, nº 197, Centro, Campos dos 
Goytacazes – RJ, com a fi nalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir os seguintes 
assuntos em pauta:

1- INFORMAÇÕES GERAIS;

2- PRESTAÇÕES DE CONTAS DO ANO 2023.

Campos dos Goytacazes, 22 de maio de 2024.

NELSON GODÁ
Presidente do IMTT

Mat.40.605

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT
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Sexta-feira, 24 de Maio de 2024

Portaria / BENEF nº 117/2024

Retifi ca a Portaria nº 1199/2022 e dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Josias Nunes Pessanha.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2022.204.003479-0-PA, 
Processo eletrônico nº 00013.000862.2024-79, por determinação judicial nos autos 
do Processo nº 0016073-34.2022.8.19.0014, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca 
de Campos dos Goytacazes, determinando o cumprimento da tutela de evidência 
deferida na sentença para promover o reenquadramento dos vencimentos da parte 
autora para o padrão de vencimento “P” (Guarda Civil Municipal – Padrão P), retifi car 
a Portaria nº 1199/2022, publicada em 03/10/2022, e :

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Josias Nunes Pessanha, Guarda Civil 
Municipal – Padrão P, lotado na Secretaria Municipal de Ordem Pública, matrícula nº 13624, 
com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Refi xar os proventos mensais, de forma integral em R$ 4.805,68 (quatro mil, 
oitocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), com efeito a contar de 11/04/2024, 
data da intimação judicial do Município, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo Guarda 
Civil Municipal – Padrão P

Anexo III da Lei Municipal nº 
7.346/2002, alterada pela Lei 
nº 7.633/2004; 7592/2004; 
8644/2015; 8691/2015; Decreto 
Municipal 120/2003; Lei 8703/2016 
e 8691/2015; Lei nº 9334/23 e 
Decreto Municipal nº 114/2023

R$ 3.432,64

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 686,52

Risco de vida - 20% Lei nº 6312/97 c/c Lei nº 6819/99 
e 7726/12

R$ 686,52

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de maio de 2024.

Mario Terra Areas Filho

- Presidente do PREVICAMPOS –

Portaria / BENEF nº 118/2024

Retifi ca a Portaria nº 1965/2021 e dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR IDADE a Leila Cristina Henriques da Silva 
Ribeiro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - PREVICAMPOS, no uso de suas 
atribuições legais, e conforme art.42 da Lei Complementar nº 28/2022;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2020.099.000915-6-PA, 
Processo Eletrônico nº 00013.000986.2024-54, por determinação judicial nos autos 
do Processo nº 0808602-31.2022.8.19.0014, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca 
de Campos dos Goytacazes, no qual julgou procedente o pedido e deferida a tutela 
de evidência para promover a promoção para Classe II do cargo de Assistente Social 
e sua progressão funcional para o padrão de vencimento “I”, retifi car a Portaria nº 
1965/2021, publicada em 23/09/2021, e :

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Leila Cristina Henriques da Silva Ribeiro, 
Assistente Social II – 24h – Padrão I, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 
26726, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, 
§1º, III, “b” da CF/88, redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Refi xar os proventos mensais, de forma proporcional a 6.677/10.950 em R$ 
4.631,97 (quatro mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos), com efeito a 
contar de 06/05/2024, data da intimação judicial, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Assistente Social II – 
24h – Padrão I

Parcela Única; sem paridade, 
por força da Medida Provisória nº 
167, publicada em 20/02/2004, 
convertida em Lei nº 10.887/2004; 
Decreto Municipal nº 114/2023 c/c 
Lei nº 9334/2023 

R$ 4.631,97

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em razão 
da decisão proferida nos autos da ADIN nº 4582, transitada em julgado em 30/11/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de maio de 2024.

Mario Terra Areas Filho

- Presidente do PREVICAMPOS –

Previcampos

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 04/2024

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de maio de 2024, às 10h, na sede do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes, RJ – PREVICAMPOS, autarquia 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.388.502/0001-20, com sede na Avenida Alberto Torres, 
173, Centro, nesta cidade, conforme Edital de Convocação nº 015/2024, publicado no Diário 
Ofi cial no dia 16 de maio de 2024, iniciou-se a Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, 
cuja pauta trata de: 
1 - Discussão, votação e aprovação do parecer do Conselho Fiscal do balancete de 
dezembro de 2023 e do balanço de 2023;
2 - Discussão, votação e aprovação do parecer do Conselho Fiscal dos balancetes de 
janeiro, fevereiro, março e abril de 2024;
3 - Realocação de investimentos para o exercício 2024;
4 - Adjudicação de bens imóveis da Municipalidade para o Previcampos;
5 - Autorização para contratar empresa especializada em assuntos previdenciários;
6 - Assuntos Gerais. 

Sendo verifi cada a existência de quórum, o presidente do Conselho Deliberativo declarou 
aberta a reunião. Fizeram presentes na Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo o 
presidente do Conselho Deliberativo, Zacarias Albuquerque Oliveira, Ully Aguiar Knust, 
Ricardo Siqueira de Almeida, Edna Márcia Galdino Tavares e Felipe José Bento Carneiro. 
Também estavam presentes na reunião o Diretor Presidente do Previcampos, Mario Terra 
Arêas Filho e Leonardo Campinho de Siqueira, assessor jurídico que secretariou a reunião. 
Passado ao primeiro item, foi apresentado aos presentes os balancetes dos meses 
de dezembro de 2023 e o balanço de 2023, além dos balancetes dos meses de janeiro, 
fevereiro, março e abril de 2024. Após detida análise dos balancetes pelos presentes foi 
aprovado por unanimidade o balancete de dezembro de 2023 e o balanço do exercício 
de 2023. Os membros do Conselho Deliberativo também aprovam por unanimidade o 
parecer do Conselho Fiscal que opinou favoravelmente pela aprovação do balancete 
de dezembro de 2023 e balanço de 2023. Aberta a discussão quanto ao segundo item
da pauta, foi informado aos presentes que o balacete de abril de 2024 será votado na 
próxima reunião do Conselho Fiscal, tendo em vista que a Presidente do Conselho 
Fiscal solicitou mais tempo para análise das informações constantes no exercício de 
abril de 2024. Após detida análise dos balancetes, os presentes deliberaram e votaram 
pela aprovação unânime dos balancetes de janeiro, fevereiro e março de 2024, fi cando 
a discussão e votação do balancete de abril de 2024 pendente de aprovação após 
a votação do Conselho Fiscal. Aberta a discussão do terceiro item, foi informado 
que este item resta prejudicado tendo em vista a ausência de quórum na reunião do 
Comitê de Investimentos do dia 21 de maio de 2024. Aberto o quarto item da pauta 
o Presidente do Previcampos pediu a palavra para informar que recebeu um ofício da 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos relativo a dação em pagamento de 
bens imóveis como uma forma do Município amortizar os pagamentos que têm junto 
ao Previcampos. Foi dito também que haverá um estudo quanto a regularidade dos 
imóveis para enquadramento dos mesmos dentro do plano atuarial, além da análise 
da viabilidade econômica do recebimento destes bens via dação em pagamento. Foi 
informado aos presentes que será encaminhado um rol dos imóveis, bem como da 
necessidade de ser proposta e votada uma Lei específi ca autorizativa para que se 
possa ter segurança jurídica para a efetivação do instituto da dação em pagamento. 
Foi dito também que o propósito da discussão deste item é autorizar a defl agração dos 
procedimentos para viabilizar a dação em pagamento. Após discussões e deliberações 
foi aprovado pelos presentes o item quatro. Aberto o quinto item da ordem do 
dia, o presidente do Previcampos pediu a palavra para informar que infelizmente o 
Previcampos não possui quadro próprio de pessoal, o que prejudica sobremaneira a 
transição administrativa quando das alternâncias de Governo. Prosseguiu dizendo que 
há a necessidade de regularizar inúmeras questões do Instituto junto ao Tribunal de 
Contas e ao Ministério da Previdência, além disso informou a necessidade premente 
da Autarquia em contratar uma empresa específi ca em contabilidade previdenciária 
e que o processo licitatório será adequado para que seja contratada uma empresa 
especializada em assuntos de previdência. O presidente do Conselho Deliberativo 
pediu a palavra para dizer que entende ser importante o prosseguimento da contratação 
da empresa e disse que seria interessante comunicar ao futuro Prefeito a realização 
de concurso específi co para o Previcampos. Após discussões e votações foi aprovado 
por unanimidade a autorização para contratação de empresa específi ca em assuntos 
previdenciários. Em assuntos gerais foi dito pelo presidente do Previcampos que 
o processo de inexigibilidade de licitação para que o Previcampos possa pagar 30 
inscrições para que servidores possam fazer a prova de certifi cação de RPPS está 
aguardando a autorização da Procuradoria. Nada mais havendo a ser deliberado, foi 
encerrada a presente as 11h e 15min. Fica designada a próxima reunião para o dia 27 de 
junho de 2024, as 14h. Ao fi nal a ata foi lida e aprovada por todos.

ZACARIAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Deliberativo

ULLY AGUIAR KNUST
Membro

RICARDO SIQUEIRA DE ALMEIRA
Membro

EDNA MÁRCIA GALDINO TAVARES
Membro

FELIPE JOSÉ BENTO CARNEIRO
Membro

MARIO TERRA ARÊAS FILHO
Diretor Presidente do Previcampos

LEONARDO CAMPINHO DE SIQUEIRA
Assessor Jurídico

Secretário
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Previcampos

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, 
Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073, em obediência ao disposto no art. 109 § 1º da Lei 8.666/93, torna público e comunica aos interessados que a empresa
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou o menor valor global na licitação em epígrafe, tendo sido declarada vencedora para a execução do respectivo objeto, a saber, obra 
de complementação da construção da quadra coberta para atender à E. M. Cláudia Almeida Pinto de Oliveira – Rua Dom Agostinho – Farol de São Thomé – Campos dos 
Goytacazes – RJ.

O prazo recursal de que trata o art. 109, I, “b”, da Lei 8.666/93, iniciar-se-á a partir da publicação deste.

Campos dos Goytacazes, 23 de maio de 2024.

Rogério Pessanha Gomes da Silva
Comissão Permanente de Licitação

 Licitação
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